Lei Municipal nº 1561/2010

Denomina ruas na comunidade de São José do Capoeirão no município de Lima Duarte-MG, e dá outras providências.


O POVO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, VOTOU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Lima Duarte, autorizada a denominar as Ruas da comunidade de São José do Capoeirão na seguinte forma:

a) Rua Costa Silva – tem seu início no Mata Burro até a entrada para o Sítio Santa Cruz;

b) Rua São José do Capoeirão – tem seu início no Mata Burro até a Igreja de São José;

c) Rua Salvino Almeida – tem seu início na Ponte até o Sitio Santa Cruz;

d) Rua São Miguel – tem seu início no Salão Comunitário  na esquina da Rua São José do Capoeirão até o prédio da antiga Escola do Município;

e) Rua Freitas – tem seu início na Igreja de São José até a residência do Sr. José Domingos da Silva, conhecido por Pelé;

f) Rua Ramon Nilo – tem seu início na residência do Sr. José Domingos da Silva (Pelé), até o Sítio Santa Cruz.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo obrigado a dar publicidade aos nomes das ruas, bem como, comunicar aos Correios e Telégrafos, Cemig, DEMAE  e outros.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor a partir da data de sua publicação.

Lima Duarte- MG, 27 de maio de 2010. 

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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